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P������� N° 463/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 106/2023;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo eletrônico SUAP 
n° 00004.000776.2025-56, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Professor I 
- 20H, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, matrícula nº 
24429, Geff erson Chagas Rangel, com efeitos a partir do primeiro dia útil após a data de 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 de março de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos -

P������� N° 464/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 106/2023;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo eletrônico SUAP 
n° 00044.000205.2025-45, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Educadora Social, 
lotada na Fundação Municipal da Infância e Juventude, matrícula nº 30671, Simony Silva 
Machado Rodrigues, com efeitos a partir do primeiro dia útil após a data de publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 de março de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

 PORTARIA nº 453/2025

Concede Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos particulares ao 
servidor que especifi ca. 

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO pedido formulado através do processo nº 00004.002095.2025-22. 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 91 da Lei nº 5.247/91 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos particulares 

a servidora Joana de Freitas Tavares Campinas, ocupante de cargo efetivo de Professor 
II - 35h, matrícula nº 24111, conforme despacho nº 82/2025, nos autos do Processo 
nº 00004.002095.2025-22.

Art. 2º A licença de que trata o artigo 1º desta Portaria, será pelo prazo de 02 (dois) 
anos, ou antes, conforme §1º do art. 91 da Lei nº 5.247/91, com vigência a partir do 1º dia 
útil após a data de publicação.

§1º - A licença poderá ser renovada, por até igual período, desde que o servidor se 
manifeste em requerimento, protocolado dentro dos 30 (trinta) dias antes do término da 
licença concedida, conforme §2º do art. 91 da Lei nº 5.247/91.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de março de 2025

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA nº 456/2025

Concede renovação de Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos 
particulares ao servidor que especifi ca. 

 O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO pedido formulado através do processo nº 00004.002146.2025-16.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 91 da Lei nº 5.247/91 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder renovação de Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos 

particulares ao servidor Thiago Ferreira Araujo, ocupante de cargo efetivo de Assessor 
Técnico, matrícula nº 33062, conforme despacho nº 87/2025, nos autos do Processo 
nº 00004.002146.2025-16.

Art. 2º A licença de que trata o artigo 1º desta Portaria, será pelo prazo de 02 (dois) 
anos, ou antes, conforme §1º do art. 91 da Lei nº 5.247/91, com vigência a partir do 1º dia 
útil após a data de publicação.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de março de 2025

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA nº 457/2025

Concede Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos particulares ao 
servidor que especifi ca. 

 O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO pedido formulado através do processo nº 00004.001622.2025-81.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 91 da Lei nº 5.247/91 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos particulares 

a servidora Maxilane de Jesus Pinheiro, ocupante de cargo efetivo de Professor II 
- 25h, matrícula nº 15507, conforme despacho nº 88/2025, nos autos do Processo 
nº 00004.001622.2025-81.

Art. 2º A licença de que trata o artigo 1º desta Portaria, será pelo prazo de 02 (dois) anos, 
ou antes, conforme §1º do art. 91 da Lei nº 5.247/91, com vigência a partir de 11/04/2025.

§1º - A licença poderá ser renovada, por até igual período, desde que o servidor se 
manifeste em requerimento, protocolado dentro dos 30 (trinta) dias antes do término da 
licença concedida, conforme §2º do art. 91 da Lei nº 5.247/91.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de março de 2025

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA nº 458/2025

Concede Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos particulares ao 
servidor que especifi ca. 

 O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO pedido formulado através do processo nº 00004.000681.2025-32.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 91 da Lei nº 5.247/91 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos particulares 

a servidora Ana Luiza Peixoto Cardoso, ocupante de cargo efetivo de Professor I 
- 20h, matrícula nº 24636, conforme despacho nº 89/2025, nos autos do Processo 
nº 00004.000681.2025-32.

Art. 2º A licença de que trata o artigo 1º desta Portaria, será pelo prazo de 02 (dois) 
anos, ou antes, conforme §1º do art. 91 da Lei nº 5.247/91, com vigência a partir do 1º dia 
útil após a data de publicação.

§1º - A licença poderá ser renovada, por até igual período, desde que o servidor se 
manifeste em requerimento, protocolado dentro dos 30 (trinta) dias antes do término da 
licença concedida, conforme §2º do art. 91 da Lei nº 5.247/91.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de março de 2025

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA nº 459/2025

Concede Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos particulares ao 
servidor que especifi ca. 

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO pedido formulado através do processo nº 00004.002234.2025-18. 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 91 da Lei nº 5.247/91 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos particulares 
a servidora Theresa Fontes Alvarenga, ocupante de cargo efetivo de Diretor Adjunto de 
Creche D, matrícula nº 35134, conforme despacho nº 98/2025, nos autos do Processo 
nº 00004.002234.2025-18.

Art. 2º A licença de que trata o artigo 1º desta Portaria, será pelo prazo de 02 (dois) 
anos, ou antes, conforme §1º do art. 91 da Lei nº 5.247/91, com vigência a partir do 1º dia 
útil após a data de publicação.

§1º - A licença poderá ser renovada, por até igual período, desde que o servidor se 
manifeste em requerimento, protocolado dentro dos 30 (trinta) dias antes do término da 
licença concedida, conforme §2º do art. 91 da Lei nº 5.247/91.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de março de 2025

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

IN 2/2025 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

Estabelece as diretrizes para a aplicação do Parecer 205/2025 – PGM-GABINETE/
PGM/GP/PMCG, de 26 de fevereiro de 2025, referente as rubricas que podem, ou não, 
serem pagas durante períodos de afastamento por Licença Prêmio. 

CONSIDERANDO o que dispõe o Parecer 205/2025 – PGM-GABINETE/PGM/GP/
PMCG, de 26 de fevereiro de 2025, de lavra da Procuradoria Geral do Município, nos autos 
do Processo nº 00004.001020.2025-24;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar os procedimentos administrativos e 
cientifi car os servidores municipais acerca dos benefícios que lhes serão assegurados e 
aqueles que serão suspensos durante o período de afastamento, em virtude da natureza 
do afastamento.
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece as diretrizes para a aplicação do Parecer 
da Procuradoria-Geral do Município relativo aos direitos e benefícios dos servidores 
municipais durante o período de fruição da Licença-Prêmio.

Art. 2º Durante a fruição da Licença-Prêmio, os servidores não terão direito ao 
recebimento das seguintes rubricas, nos termos do Parecer supracitado, ipsis litteris:

“1. Adicional de Insalubridade ou Periculosidade (se o pagamento do adicional 
estiver vinculado ao efetivo exercício da função em condições insalubres ou perigosas, ele 
pode ser suspenso durante a licença).

2. Auxílio-Transporte (como o servidor não está se deslocando ao trabalho, esse 
benefício geralmente não é pago durante o afastamento. Lei Municipal nº 7.873/2006).

3. Gratifi cações por Atividade ou Produtividade (se a gratifi cação estiver atrelada ao 
desempenho de tarefas específi cas, o servidor pode deixar de recebê-la enquanto estiver 
afastado).

4. Horas Extras e Adicionais Noturnos (como o servidor não está exercendo suas 
funções, ele não recebe valores extras por jornada estendida ou trabalho noturno).

5. Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas (regulamentados pela Lei Municipal 
nº 8.344/2013. O art. 45 da referida lei apenas preceitua que os cargos em comissão e as 
funções gratifi cadas, são de livre nomeação e exoneração. Ambas são pagas em razão 
do efetivo exercício da função. Durante a licença-prêmio, o servidor está afastado de suas 
atividades, não exercendo as funções que justifi cam o pagamento do adicional. Sendo 
assim, por mais que a Lei Municipal seja omissa, com base em princípios da

Administração Pública (legalidade e efi ciência), o pagamento será indevido. 
Jurisprudência favorável: “As vantagens pecuniárias decorrentes do exercício de cargo em 
comissão ou função gratifi cada cessam durante o afastamento do servidor em licença-
prêmio, uma vez que tal remuneração tem natureza pro labore faciendo.” (STJ – RMS 
42.215/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18/08/2014). Se o servidor incorporou a função 
gratifi cada aos seus vencimentos, o pagamento deve ser mantido durante a licença-prêmio.

6. Gratifi cação para Profi ssional Médico Emergencista (o art. 8º da Lei nº 8.629/2015 
preceitua que não fará jus ao recebimento da gratifi cação o servidor que estiver fruindo 
qualquer das licenças previstas no

art. 75 da Lei nº 5.247/1991, incluindo a licença-prêmio).
7. Gratifi cação para os Profi ssionais de Saúde Plantonistas da Rede de Urgência/

Emergência (o §2º do art. 2º da Lei nº 8.187/2010 preceitua que a gratifi cação só será 
devida no mês que o servidor público ou contratado temporário não tiver nenhuma falta ao 
serviço. Igualmente, o art. 7º do mesmo diploma legal aduz que não fará jus à gratifi cação 
o servidor que por qualquer razão deixar de comparecer ao plantão ou se ausentar do local 
de trabalho sem prévia autorização do seu superior. Sendo assim, verifi ca-se que a referida 
gratifi cação se dará quando no efetivo exercício. Razão pela qual, não fará jus o servidor 
quando estiver em licença-prêmio).

8. Gratifi cação Especial para Profi ssional Médico Emergencista em Exercício na 
Rede Pública Hospitalar (o Inciso III do art. 5º da Lei nº 8.543/2014 preceitua que não fará 
jus ao recebimento da gratifi cação o profi ssional médico emergencista que estiver em gozo 
de licença-prêmio).

9. Gratifi cação Especial para os Profi ssionais Plantonistas ou Diaristas que 
Laboram no Hospital de Nível III (Parágrafo Único do art. 5º da Lei nº 8.222/2011 preceitua 
que a gratifi cação somente será devida no mês que o profi ssional plantonista ou diarista 
não tiver nenhuma falta ao serviço. Sendo assim, verifi ca-se que a referida gratifi cação se 
dará quando no efetivo exercício. Razão pela qual, não fará jus o servidor quando estiver 
em licença-prêmio).

10. Gratifi cação (Jeton) do Agente de Contratação, do Pregoeiro e do Membro 
da Equipe de Apoio (a referida gratifi cação é equiparada a gratifi cação do DAS-2 e DAS-
3, conforme preceitua a Lei nº 9.274/2023 e são pagas em razão do cargo que atuam. 
Portanto, em analogia ao cargo comissionado, só fará jus ao recebimento o servidor em 
efetivo exercício).

11. Gratifi cação por Regência de Classe - Professor Regente I e II (o art.1º da Lei 
8.471/2013 preceitua que a gratifi cação se destina e remunerar o Professor Regente I e II 
em efetiva atuação nas unidades escolares. Aduz ainda o art. 6º do mesmo diploma legal 
que não fará jus à GRC o docente que interromper suas atividades de efetiva atuação em 
aula presencial ou virtual, por mais de 03 (três) dias. Sendo assim, verifi ca-se que a referida 
gratifi cação se dará quando no efetivo exercício. Razão pela qual, não fará jus o servidor 
quando estiver em licença-prêmio).

12. Função Gratifi cada de Agente Municipal de Empreendorismo (o art. 1º da 
Lei nº 8.185/2010 preceitua a criação da função gratifi cada para o Agente Municipal de 
Empreendorismo exercida, exclusivamente, por servidor estatutário municipal. Já o art. 4º 
do mesmo diploma legal prevê a condicionante do cumprimento das metas estipuladas pelo 
Gestor do Fundo de Desenvolvimento. De modo que, a previsão do cumprimento de metas 
está vinculada ao efetivo exercício para o recebimento. Razão pela qual, não fará jus o 
servidor quando estiver em licença-prêmio).

13. Função Gratifi cada para Membros da Divisão de Lotação, Controle de Pessoal 
no Departamento Pessoal e de Contador responsável por Cálculos Judiciais junto 
à Procuradoria (a referida gratifi cação é equiparada a gratifi cação do DAS-3, DAS-4 e 
DAS-6, conforme preceituam os arts. 3º e 4º da Lei nº 8.015/2008 e são pagas em razão do 
cargo que atuam. Portanto, em analogia ao cargo comissionado, só fará jus ao recebimento 
o servidor em efetivo exercício).

14. Gratifi cação de Função para Membros da Comissão Permanente de Sindicância 
e Inquérito Administrativo (gratifi cação criada para função de Presidente, 1º Vogal e 2º 
Vogal da Comissão de Sindicância. A referida gratifi cação é equiparada ao símbolo DAS-3 
e DAS-4, conforme preceituam os arts. 2º e 3º da Lei Municipal nº 8008, de 23 de junho de 
2008. Portanto, em analogia ao cargo comissionado, só fará jus ao recebimento o servidor 
em efetivo exercício).

15. Gratifi cação aos Funcionários da Emergência do Pronto Socorro Adão Pereira 
Nunes do Hospital Ferreira Machado (concedida, exclusivamente, aos servidores no 
período do plantão do Pronto Socorro. Sendo assim, verifi ca-se que a referida gratifi cação 
se dará quando no efetivo exercício. Razão pela qual, não fará jus o servidor quando estiver 
em licença-prêmio).

16. Gratifi cação da Equipe Administrativa das Unidades Escolares Municipais 
(preceitua o art. 4º da Lei Municipal nº 6.455/1997 que a gratifi cação tem caráter temporário. 
Razão pela qual, não fará jus o servidor quando estiver em licença-prêmio).”

Art. 3º Durante a fruição da Licença-Prêmio, os servidores terão direito ao recebimento 
das seguintes rubricas, nos termos do Parecer supracitado, ipsis litteris:

“1. Vencimento Base – Salário (o servidor continua recebendo seu vencimento normal, 
pois a licença-prêmio é

um afastamento remunerado).
2. Adicional por Tempo de Serviço - Anuênios, Quinquênios, Triênios, etc. (esses 

benefícios continuam sendo pagos, pois a licença-prêmio é considerada como tempo de 
serviço contínuo).

3. Gratifi cações Incorporadas ao Salário (caso o servidor já tenha gratifi cações 
incorporadas (como função gratifi cada ou adicional de titulação), elas devem ser mantidas.

4. Adicional de Risco de Vida (regulamentado pela Lei Municipal nº 8408/13 – o 
Adicional de Risco de vida é devido no percentual de 20% do salário base ao Guarda 
Civil Municipal, Fiscal de Urbanismo, Fiscal de Meio Ambiente, Agente de Fiscalização de 
Transporte Coletivo e Auxiliar de Vigilância da Guarda Civil Municipal. Aduz o art. 1º da 
referida lei que o adicional está defi nido como parcela salarial. Deste modo, entende-se 
que, deve ser mantido no perído de licença-prêmio.

5. Plano de Saúde e Benefícios Assistenciais (o Município não possui).

6. Auxílio-Família ou Salário-Família (se o servidor recebe este benefício destinado 
aos dependentes, ele não deverá ser suspenso, pois não está vinculado ao efetivo exercício 
da função. Vide art. 68 e seguintes da Lei Municipal nº 5.247/91).

7. Auxílio-alimentação (benefício concedido para cobrir despesas com alimentação 
enquanto o servidor está em efetivo exercício de suas funções. Porém, o Inciso IV do art 
5º da Lei Municipal nº 9.192/2022 aduz expressamente que o auxílio alimentação será 
devido ao servidor afastado do serviço em virtude de licença-prêmio).

8. Férias e 13º Salário (a licença-prêmio não afeta o direito ao gozo de férias nem ao 
pagamento do 13º salário.

9. Progressão Funcional ou Promoção (nos termos do Inciso IX do art. 99 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos será considerado de efetivo exercício o período da licença-
prêmio. De modo que, computar-se-ão, igualmente, para fi ns de progressão e promoção 
funcional).”

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 1º de março de 2025.

Campos dos Goytacazes, 31 de março de 2025.

WAINE R TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. n° 41.867


